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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/2010 DE 3 DE AGOSTO DE 2010.




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES

ALTERA O ART. 149, CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 003/96, DE 20.12.96, QUE ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica alterado o art. 149, caput, da Resolução nº 003/96, que passa a vigorar com a seguinte redação:


            “ Art. 149. As sessões ordinárias serão realizadas nas 1ª, 2ª e 4ª segundas-feiras do mês, com início às dezessete horas e trinta minutos e duração máxima de 04 (quatro) horas, com intervalo de 15(quinze) minutos entre o término do expediente e o início da ordem do dia.

                        Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
  Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 3 de agosto de 2010. 

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)                       Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. CLÓVIS DE PAULA                          Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)              Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
Ver. VAGNER HERKLOTZ                              Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. FRANCISCO EURÍPEDES DE LIMA (CHIQUINHO)

JUSTIFICATIVA
       A expectativa dos Vereadores é que a alteração do horário de início das sessões ordinárias da Câmara Municipal, das 19h para às 17:30 h, tenha reflexos imediatos no aumento do número de pessoas que acompanham as votações plenárias, pois nesse horário a maioria já cumpriu suas atividades diárias; além disso, as sessões serão encerradas bem mais cedo do que atualmente. Por outro lado, a antecipação do início das sessões também facilitará os deslocamentos de Vereadores que não residem na cidade.




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio 


